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EDITAL DE PADRONIZAÇÃO N° 01/2022 

Processo administrativo n° 22.311/2021 

 

O Município de Santa Rosa, Estado do Rio Grande do Sul, através da Comissão de 
Padronização, Portaria nº 869/2021 e em conformidade com a Lei Federal n° 8.666/93 e Lei 14.133/21, 
torna público pelo presente edital que está procedendo estudos e verificações, nos autos do processo 
administrativo n° 22.311/2021, com base na Lei 8.666/93 e no Decreto n° 18/2022, de 14 de janeiro de 
2022, com o fim de padronização de lâmpadas led para iluminação pública, braços para luminárias, 
relés e outros componentes e está aberto prazo conforme segue, para envio de catálogos, prospectos, 
estudos técnicos, amostras e outros por partes de interpresados com o fim de instrução do processo e 
definição de padrão.  

 

 

1. DO OBJETO  

1.1. Os objetos da padronização são os bens descritos no Anexo I, os quais apresentam, naquele 
documento, descritivo mínimo decorrente de uma análise inicial quanto aos requisitos, 
conforme avaliação preliminar e normas técnicas. Todavia, não se afasta a possibilidade de 
modificação no decorrer do processo de padronização conforme contribuições internas e 
externas, de pontos não obrigatórios pelas normas técnicas, mas que podem aperfeiçoar os 
critérios. 

 

2. DO ENVIO DE DOCUMENTOS  

2.1. As empresas e cidadão que queiram contribuir com o processo de definição terão prazo de 60 
(sessenta) dias contatos da publicação do presente edital para envio de catálogos, prospectos, 
estudos técnicos, amostras, links para direcionamento e outros, referente aos bens objetos em 
análise para padronização.  

2.2. O envio deverá ser dirigido a Comissão de Padronização Portaria nº 869/2021, sendo 
encaminhado ao e-mail: padroniza@santarosa.rs.gov.br; ou por meio de correio para o 
endereço: Avenida Expedicionário Weber, 2983, Bairro Cruzeiro, CEP: 98789-000, Santa Rosa 
– RS,  

2.3. Os documentos técnicos enviados poderão envolver todo o processo de produção até o ciclo 
final do produto, ou seja, como é fabricado o produto, componentes sustentáveis ou não, forma 
de instalação, desempenho, forma de manutenção, garantia de fabricação, sendo que quanto 
mais informações forem apresentadas mais completos serão os subsídios à Comissão.  

2.4. No e-mail ou correspondência referidos no item 2.2, deverá ser identificada a razão social ou 
nome, CNPJ ou CPF, e dados para contato.  

2.5. As informações devem ser de produtos que estejam em linha de produção e no mercado ou em 
vias de entrar no mercado e com o fim de verificação da veracidade das informações com 
comprovações da existência no mercado dos produtos, empresas responsáveis pela 
fabricação.  

 

3. DAS AMOSTRAS 

3.1. A empresa fabricante/importadora ou seu representante poderão, se assim entenderem 
pertinente, enviar ou entregar unidade(s) de amostra de cada produto, em embalagens 
distintas, devidamente identificadas, com a indicação da marca, sua descrição, identificação do 
fabricante, nome do contato ou do representante acompanhado do número de telefone e 
endereço eletrônico. 

3.2. Os interessados deverão encaminhar as amostras ao Almoxarifado Central da Prefeitura 
Municipal de Santa Rosa, junto à Seção de Patrimônio, no horário das 07:30 às 11:30 e 13:30 
às 17:30, no endereço Avenida Expedicionário Weber, 2983, Bairro Cruzeiro, CEP 98.789-000 
– Santa Rosa/RS, aos cuidados da Comissão de Padronização, Portaria nº 869/2021.  
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3.3. O recebimento das amostras ocorrerá até o prazo de 60 dias, contados da publicação deste 
edital. 

3.4. Recomenda-se para melhor avaliação dos produtos que sejam enviadas juntamente os 
relatórios de ensaio, avaliações realizadas por empresas/organizações independentes quanto a 
qualidade, funcionalidades e outros.  

3.5. Durante o período para envio das amostras, as empresas interessadas poderão agendar 
apresentações, tanto presenciais quanto por teleconferência, para apresentação de seus 
produtos, através do e-mail padroniza@santarosa.rs.gov.br. 

3.6. Não será devida a interessada nenhuma indenização ou reparação de qualquer espécie por 
conta do envio de amostras. 

3.7. A avaliação das amostras será realizada pela Comissão de Padronização, com apoio das áreas 
técnicas do Município eventualmente requisitadas ou de profissionais contratados, através dos 
aspectos e características dos produtos, bem como relatórios de ensaios e laudos enviados 
juntamente com cada item. 

 

4.  DA AUDIÊNCIA PÚBLICA 

4.1. Constatada necessidade ou pertinência, a Comissão de Padronização poderá convocar, com 
antecedência mínima de 08 (oito) dias úteis, audiência pública, presencial ou por 
teleconferência, para ouvir os cidadãos e sociedade civil, com disponibilização prévia de 
informações pertinentes.   

 

5. DO PROCEDIMENTO  

5.1.  A Comissão de Padronização, independentemente dos documentos, amostras e outros, 
enviados por interessados na definição do padrão dos bens objeto do presente edital, poderá 
realizar pesquisas de produtos ofertados no mercado, conforme as necessidades do Município 
de Santa Rosa, através de pesquisas de preços de produtos, contratações realizadas 
anteriormente, inclusive por outros entes, entre outras formas de pesquisa.  

5.2.  A Comissão de Padronização com os documentos apresentados, amostras enviadas, 
apresentações e outros elementos, conduzirá o processo com o fim de serem consideradas as 
especificações técnicas e estéticas, desempenho, análise de contratações anteriores, custo e 
condições de manutenção e garantia. 

5.3. A Comissão de Padronização, ao final da instrução, elaborará parecer técnico ao qual deverá 
considerar as informações coletadas ao longo da instrução do processo, concluindo ao final, 
sobre o(s) padrão(ões) a ser(em) adotado(s) para os bens objeto do processo de padronização, 
lista de marcas e modelos que atendam ou não atendam, no momento, o padrão e o prazo de 
revisão. 

5.4. A conclusão final da Comissão de Padronização, de maneira fundamentada, poderá indicar a 
não padronização de bem ou bens. 

5.5. O parecer técnico com a definição será objeto de deliberação específica da Comissão de 
Padronização. 

 

6.  DO RECURSO  

6.1. Do padrão definido para os bens objeto do presente edital, conforme o parecer técnico, caberá 
recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, por quaisquer interessados, com o fim de revisão do 
parecer técnico e definição do padrão. 

6.2. Os recursos deverão ser encaminhados da mesma forma e procedimento listados para o envio 
de documentos item 2.  

6.3. A Comissão de Padronização terá o prazo de até 30 (trinta) dias para deliberação e decisão a 
respeito do recurso apresentado. 

 
7.  DA ADOÇÃO DO PADRÃO 

7.1. Encerrada a fase recursal o processo será remetido para o Prefeito Municipal para decisão pela 
adoção ou não do padrão, de forma motivada. 
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7.2. A síntese da justificativa e descrição sucinta do padrão definido será divulgado no sítio 
eletrônico do Poder Executivo municipal. 

7.3. A partir da adoção do padrão as futuras contratações deverão segui-lo, salvo justificativa 
fundamentada por escrito e anexada ao respectivo processo licitatório e embasada em análise 
técnica. 

7.4. Na hipótese de pedido de não utilização do padrão na contratação deverá ocorrer análise pelo 
Secretário Municipal de Administração e Fazenda quanto ao deferimento, podendo o mesmo 
buscar amparo das equipes técnicas para fundamento da decisão. 

 

8. DA REVISÃO DO PADRÃO 

8.1. A revisão do padrão ocorrerá na forma listada nos art. 20 a 25 do Decreto Municipal nº 
18/2022, de 14 de janeiro de 2022, que regulamenta no âmbito da Administração Direita do 
Poder Executivo do Município de Santa Rosa, o processo de padronização de bens. 

 

9. DA TRANSPARÊNCIA 

9.1. O andamento das etapas de realização do procedimento de padronização dos bens objetos do 
presente edital será publicado no endereço eletrônico do Município de Santa Rosa: 
santarosa.rs.gov.br. 

9.2. O andamento do processo de padronização é público, podendo ser solicitadas, por qualquer 
cidadão, informações sobre o andamento do mesmo, mediante o envio de e-mail para o 
endereço padroniza@santarosa.rs.gov.br, ou mediante pedido de informação por meio de link 
de acesso à informação: santarosa.atende.net/autoatendimento/servicos/acesso-a-informacao. 

 

10. DOS ANEXOS 

10.1. Fazem parte do presente edital os seguintes documentos: 

                      ANEXO I – Descritivo bens objeto padronização. 

     ANEXO II -  Portaria nomeação 869/2021 

                      ANEXO II – Decreto Municipal nº 18/2022 

 

  

Santa Rosa, 18 de fevereiro de 2022. 

 

 

 

André Stürmer 

Secretário de Administração e Fazenda 

Presidente da Comissão Especial de Padronização 

Portaria de Nomeação 869/2021 

 

ANDRE 
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TABELA DE EQUIPAMENTOS PARA PADRONIZAÇÃO 

 

TABELA 1 - RELAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA PADRONIZAÇÃO 

1 LUMINÁRIA PÚBLICA COM TECNOLOGIA LED 

1.1 LUMINÁRIA 

LED1  

Luminária Pública LED com tomada NEMA 7 pinos integrada, 

fluxo luminoso igual ou maior que 7300 lm com certificação 

junto ao INMETRO, conforme Portaria N.º 20, de 15 de 

fevereiro de 2017 ou portarias que venham a substituí-la.  

1.2 LUMINÁRIA 

LED2 

Luminária Pública LED com tomada NEMA 7 pinos integrada, 

fluxo luminoso igual ou maior que 11300 lm com certificação 

junto ao INMETRO, conforme Portaria N.º 20, de 15 de 

fevereiro de 2017 ou portarias que venham a substituí-la. 

1.3 LUMINÁRIA 

LED3 

Luminária Pública LED com tomada NEMA 7 pinos integrada, 

fluxo luminoso igual ou maior que 14700 lm com certificação 

junto ao INMETRO, conforme Portaria N.º 20, de 15 de 

fevereiro de 2017 ou portarias que venham a substituí-la. 

1.4 LUMINÁRIA 

LED4 

Luminária Pública LED com tomada NEMA 7 pinos integrada, 

fluxo luminoso igual ou maior que 2200 lm com certificação 

junto ao INMETRO, conforme Portaria N.º 20, de 15 de 

fevereiro de 2017 ou portarias que venham a substituí-la. 

1.5 LUMINÁRIA 

LED5 

Luminária Pública LED com tomada NEMA 7 pinos integrada, 

fluxo luminoso igual ou maior que 25500 lm com certificação 

junto ao INMETRO, conforme Portaria N.º 20, de 15 de 

fevereiro de 2017 ou portarias que venham a substituí-la. 

1.6 LUMINÁRIA 

LED6 

Luminária Pública LED com tomada NEMA 7 pinos integrada, 

fluxo luminoso igual ou maior que 31100 lm com certificação 

junto ao INMETRO, conforme Portaria N.º 20, de 15 de 

fevereiro de 2017 ou portarias que venham a substituí-la. 

2 BRAÇOS E SUPORTES 

2.1 BRAÇO 1 Braço curvo para iluminação pública, fabricados em tubo de 

aço (peça única), com sapata em forma de perfil ou chapa 

dobrada com dois furos para fixação, diâmetro externo do tubo 



 

Ø 48,3mm, projeção horizontal 3,0 metros, ângulo de saída 

10°, produzidos conforme NBR 14.744 e NBR 6123.  

2.2 BRAÇO 2 Braço curvo para iluminação pública, fabricados em tubo de 

aço (peça única), com sapata em forma de perfil ou chapa 

dobrada com dois furos para fixação, diâmetro externo do tubo 

Ø 48,3mm, projeção horizontal 2,35 metros, ângulo de saída 

10°, produzidos conforme NBR 14.744 e NBR 6123. 

2.3 BRAÇO 3 Braço curvo para iluminação pública, fabricados em tubo de 

aço (peça única), com sapata em forma de perfil ou chapa 

dobrada com dois furos para fixação, diâmetro externo do tubo 

Ø 48,3mm, projeção horizontal 1,58 metros, ângulo de saída 

10°, produzidos conforme NBR 14.744 e NBR 6123. 

2.4 BRAÇO 4 Braço curvo para iluminação pública, utilização em poste com 

transformador, fabricados em tubo de aço (peça única), com 

sapata em forma de perfil ou chapa dobrada com dois furos 

para fixação, diâmetro externo do tubo Ø 48,3mm, projeção 

horizontal 3,0 metros, ângulo de saída 10°, produzidos 

conforme NBR 14.744 e NBR 6123. 

2.5 BRAÇO 5 Braço curvo para iluminação pública, utilização em poste com 

transformador, fabricados em tubo de aço (peça única), com 

sapata em forma de perfil ou chapa dobrada com dois furos 

para fixação, diâmetro externo do tubo Ø 48,3mm, projeção 

horizontal 2,35 metros, ângulo de saída 10°, produzidos 

conforme NBR 14.744 e NBR 6123. 

2.6 BRAÇO 6 Braço curvo para iluminação pública, utilização em poste com 

transformador, fabricados em tubo de aço (peça única), com 

sapata em forma de perfil ou chapa dobrada com dois furos 

para fixação, diâmetro externo do tubo Ø 48,3mm, projeção 

horizontal 1,58 metros, ângulo de saída 10°, produzidos 

conforme NBR 14.744 e NBR 6123. 

2.7 SUPORTE 

DE TOPO 

Suporte de topo de poste (núcleo) para iluminação pública, 

configuração para uma luminária, confeccionados em tubos de 

aço com encaixe para poste de Ø 60mm, encaixe para 



 

DE POSTE 

1 

luminária de Ø 48mm, projeção horizontal 300 mm, ângulo de 

saída 5°, produzidos conforme NBR 14.744 e NBR 6123. 

2.8 SUPORTE 

DE TOPO 

DE POSTE 

2 

Suporte de topo de poste (núcleo) para iluminação pública, 

configuração para duas luminárias, confeccionados em tubos 

de aço com encaixe para poste de Ø 60mm, encaixe para 

luminária de Ø 48mm, projeção horizontal 300 mm, ângulo de 

saída 5°, produzidos conforme NBR 14.744 e NBR 6123. 

2.9 SUPORTE 

DE TOPO 

DE POSTE 

3 

Suporte de topo de poste (núcleo) para iluminação pública, 

configuração para três luminárias, confeccionados em tubos 

de aço com encaixe para poste de Ø 60mm, encaixe para 

luminária de Ø 48mm, projeção horizontal 300 mm, ângulo de 

saída 5°, produzidos conforme NBR 14.744 e NBR 6123. 

2.10 SUPORTE 

DE TOPO 

DE POSTE 

4 

Suporte de topo de poste (núcleo) para iluminação pública, 

configuração para quatro luminárias, confeccionados em tubos 

de aço com encaixe para poste de Ø 60mm, encaixe para 

luminária de Ø 48mm, projeção horizontal 300 mm, ângulo de 

saída 5°, produzidos conforme NBR 14.744 e NBR 6123.  

3 RELÉ FOTOELETRICO 

3.1 PMSR-R1 Relé fotoelétrico três pinos, conforme NBR 5123, NBR IEC 

60259. 

 

 












